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  Os textos constantes deste livro foram produzidos em função do seminário A Relação Educação-Sociedade-Estado pela mediação jurídico-institucional, realizado em dezembro de 1992, no Iesae/FGV, com o apoio financeiro da Capes, do Inep e da Faperj.




   




  A P R E S E N T A Ç Ã O




   




  O conjunto da normas jurídico-constitucionais constitui um campo ainda aberto à realização de pesquisas sistemáticas, na área de educação. No entanto, alguns pesquisadores têm-se preocupado com a relação Educação/Sociedade/Estado pela mediação jurídico-constitucional, valorizando através de seus trabalhos, a importância das fontes primárias como base de pesquisa e descobrindo diferentes interfaces da educação com outros campos de significativo interesse para uma leitura dos direitos sócias e políticos e também do direito constitucional.




  Por sua vez, a redemocratização do país nos conferiu a oportunidade histórica de sermos atores – e até mesmo, em alguns casos, autores – de um processo singular de elaboração da nova Constituição brasileira. Esta oportunidade abriu espaço para analisarmos em que circunstâncias foram construídos outros instrumentos jurídicos da mesma monta e quais os produtos gerados.




  O Grupo de Trabalho “Estado e Política Educacional”, da Anped – Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação -, nas reuniões anuais de 1990 e 1991, sugeriu a realização de um seminário congregando pesquisadores que haviam elaborado trabalhos sobre a educação nas constituintes brasileiras. Um primeiro levantamento revelou o conjunto dos estudos disponíveis e as lacunas a serem preenchidas. Elaborou-se então, a proposta de um seminário que não só reunisse os pesquisadores da área de educação, como também representasse um encontro – certamente inédito – entre educação e direito, com a participação de estudiosos e especialistas desse campo.




  A disponibilidade de recursos provenientes das “taxas acadêmicas” da Capes e o apoio do Inep/MEC possibilitaram a realização do seminário no IESAE – Instituto de Estudos Avançados em Educação, da Fundação Getúlio Vargas, apesar deste já estar oficialmente extinto pela direção superior da mesma. Para essa realização, em dezembro de 1992, foi fundamental o apoio do Coordenador Geral do Iesae, professor Newton Sucupira. Por sua vez, a escolha da FGV como sede do seminário expressou a oportunidade de homenagear Afonso Arinos de Mello Franco, um dos profissionais que mais honraram essa instituição, conhecido peal importância de seus estudos jurídicos e pela dignidade de sua postura, inclusive como constituinte, em várias oportunidades.




  Se não inédita, foi pelo menos pouco usual na metodologia adotada: estudos produzidos por educadores – todos derivados de trabalhos de pesquisa, que deram origem em primeira mão, a dissertação de mestrado e teses de doutorado ou para concursos – foram objeto de comentários ou complementação de estudiosos e especialistas do direito educacional e de educadores que dominam a legislação e a história da educação brasileira. 




  Com esta configuração, objetivou-se: a) acentuar a importância da utilização de fontes primárias para a revascularização de estudos novos enfoques, em particular na área de educação; b) ressaltar a importância dos estudos jurídicos no interior das sociedades democráticas; c) viabilizar uma abordagem interdisciplinar nas áreas de Educação, História e Direito, no caso brasileiro.




  Participaram ativamente do seminário cerca de 30 pessoas, em tempo integral – convidados de outros estados, professores, mestrandos e doutorandos de vários programas de pós-graduação e institutos de pesquisa do estado do Rio de Janeiro.




  Por ocasião do seminário, não se dispunha de nenhum estudo sobre educação no Congresso Constituinte de 1966-67, nem a respeito de eventuais discussões na Emenda Constitucional de 1969. Essa lacuna foi preenchida posteriormente, elaborando-se textos específicos para este livro, com a mesma sistemática adotada para outros casos.




  Privilegiando uma linha de análise bem definida e centrando os estudos particularmente sobre o processo de elaboração das constituições, o seminário possibilitou percorrer, sob novo enfoque, um longo período da história da educação brasileira: desde a primeira Constituinte Imperial de 1823 até a Assembleia Nacional Constituinte de 1987-88.




  Nesse percurso, foram localizadas e progressivamente estudadas questões recorrentes na educação brasileira, as quais, ao longo do tempo, assumiram contornos diferentes, mobilizaram atores diversificados e se revelaram com maior clareza. Entre ela: educação como direito de todos os cidadãos, responsabilidade da família e dever do Estado; obrigatoriedade e gratuidade do ensino; liberdade do ensino; ensino público x ensino privado; ensino religioso nas escolas públicas; centralização x descentralização e financiamento do ensino.




  Este livro, cuja preparação foi apoiada com recursos da Faperj, reúne os textos produzidos em função do seminário, precedidos de um capítulo introdutório, que retoma os temas principais abordados e procura situá-los na perspectiva da construção da cidadania, através da realização efetiva dos direitos declarados nas constituições – em especial o direito à educação.




  Rio de Janeiro, dezembro de 1995


  Osmar Fávero




  E S T U D O  •  U M




  A Relação Educação-Sociedade-Estado pela Mediação Jurídico-Constitucional




  Carlos Roberto Jamil Cury


  José Silvério Baía Horta


  Osmar Fávero




  O caminho dos direitos sociais, inscritos em Constituições Federais no Brasil, parece ter certa similitude com aquelas etapas sinalizadas por Marshall em relação à Europa: os direitos civis teriam tido amplo espaço no século XVIII, os direitos políticos no século XIX e, finalmente, os direitos sociais no século XX1.




  É obvio que não se pode afirmar uma linearidade cronológica entre situações histórico-sociais que reservam para si peculiaridades próprias. Mas, dada a similitude dos direitos em questão e dada uma certa afinidade na sentenciação dos mesmos, é viável registrar um certo paralelismo entre elas. E é no interior desse caminho que se situa a educação como um direito que vai sendo pontuado até ser absorvido pelas instituições federais e, a partir da Emenda Constitucional de 1969, receber a formulação direito de todos e dever do Estado.




  Com efeito, a Constituição Federal Republicana de 1891 é bastante generosa no acolhimento dos direitos civis, tendo como base a inflexão não intervencionista sobre a propriedade e sobre o mercado2.




  A partir de um regime político recém-extinto, baseado na desigualdade conformada até à escravidão, erige-se um postulado de “sociedade de iguais”. Mas, como que a ignorar as expressões sociais de negros recém-libertados, caboclos e índios, a Constituição passou ao largo desta realidade. Apesar de tudo, não se pode deixar de assinalar a indicação dos direitos políticos, ainda que restringidos. O texto legal impõe restrições, manifestas ou não, sobre categorias como mulheres, praças de pré, religiosos conventuais e analfabetos, face a esses mesmos direitos. Finalmente, como que a não considerar a “sociedade dos desiguais”, a Constituição ignorou a justiça distributiva, pela qual os direitos sociais poderiam ter ganho algum espaço. E, sob o ímpeto de um Estado federativo e não interventor nas relações contratuais e acalentando a ilusão de uma generalizada “sociedade de (indivíduos) iguais”, a educação escolar primária sequer conseguiu avançar para si, ou melhor, reinscrever o princípio da gratuidade, tal como rezava a Constituição Imperial de 1824.




  Trata-se, pois, de rever esta trajetória da educação nos textos constitucionais, desde a Constituição Imperial de 1824 até a Constituição de 1988. E, sem dúvida, um momento privilegiado para essa revisão é o acontecer dessas assembleias constituintes brasileiras.




  É de Chizzotti o texto que versa sobre a Assembleia Constituinte que se segue à Independência. E nele podem residir elementos para a compreensão desta ausência notável no texto republicano de 1891.




  No interior da Assembleia de 1823 como parte das discussões sobre a educação, surgiram os projetos da elaboração de um tratado sobre a educação, espécie de compêndio para a juventude brasileira, e projetos de criação de universidades. Este tratado da educação para a mocidade “teria sido o máximo que a Constituinte de 1823 poderia ter feito para a educação nacional, e nem isto conseguiu complementar” (Chizzotti p.43)3. Por outro lado, o art. 179 da Constituição de 1824, em seu inciso n, estabelece a “instrução primária gratuita e aberta a todos os cidadãos”. Ainda que houvesse sido atropelada uma discussão mais consistente sobre a instrução pública, conforme Chizzotti nos assinala em seu texto, havia a intenção de promover a gratuidade da instrução primária. Tanto é assim que ela aparece seja no Projeto de Instrução Pública de Marfim Francisco, seja nos projetos da Comissão que substituiu a Assembleia Constituinte, após sua dissolução forçada pelo imperador.




  Uma pista interessante para se entender o mutismo da Constituição Republicana de 1891 a respeito da gratuidade da instrução primária, quando a Constituição Imperial a garantia, pode ser vista nos comentários de Sucupira ao texto de Chizzotti, sobretudo no que se refere a polêmica questão da centralização x descentralização. De fato, se o instituto da gratuidade se vigia para todo o Império sob a mobilidade centralizadora que o caracterizava, uma lei imperial de 15/10/1827 regulava a criação de escolas de “primeiras letras” em todas as cidades, vilas e lugares mais populosos do país. Essa lei acabou sendo recebida pelo Ato Institucional de 1834. Só que tal encargo ficou sob a responsabilidade das províncias. Como a firma Sucupira:




  A apertada centralização de nossa primeira Constituição produziu a reação política do Ato Institucional de 1834 e a garantia da instrução gratuita que ela dava aos brasileiros tornou-se dever das províncias (p.59).




  Essa descentralização, ainda que muito criticada por alguns deputados e intelectuais da época, na verdade assim se fez porque “a tarefa da educação popular era considerada de menor importância pela elite governante” e, portanto, e portanto ficava com as províncias, todas carentes de recursos para viabilizar “o postulado da educação como fator de grandeza dos povos” (p.66).




  Seria essa aproximação entre descentralização, omissão e elitização uma das razões que não só explicam o mutismo da Constituição de 1891 sobre a instrução primária mas também a perda do dispositivo da gratuidade? Ter-se-ia desde o Império uma espécie de cultura elitizada, de tal forma que nem mesmo uma ruptura com a ordem anterior abriria um espaço para um dos princípios mais caros ao liberalismo ilustrado, a saber, a difusão das letras?




  O fato é que o Ato Adicional “não fez nascer nas assembleias provinciais a consciência do imperativo democrático-liberal de universalizar a educação básica” (Sucupira, p. 61). Além disso, o mesmo autor nos alerta que ponto nodal estava em saber se essa competência atribuída Às províncias era privativa das mesmas ou concorrente com os “poderes gerais”. Veremos mais adiante como a questão federativa perpassa o conjunto das discussões no interior da República, enfrentando longas polêmicas e iniciativas várias fadadas a fracasso, até ser aclarada em 1934.




  Por outro lado, a Lei Imperial de 1827 determinava que os professores das escolas, além de outras disciplinas, deveriam ensinar “os princípios da moral cristã e da doutrina da religião católica”. Esta será uma outra questão que atravessará o final do Império e todas as discussões sobre educação nas escolas oficiais no período republicano: o ensino deve ser laico ou pode-se permitir a coexistência entre laicidade e ensino religioso?




  Se os constituintes de 1891 omitiram-se diante da questão da gratuidade do ensino primário como princípio declarado para toda a União e mantiveram a descentralização herdada do Ato Adicional, bem como o princípio da liberdade do ensino, eles se posicionaram firmemente a favor da “laicidade nos estabelecimentos públicos”, rompendo com a tradição do Padroado. E, a despeito das pressões dos positivistas, conservaram a existência do ensino oficial.




  A história da (não) inserção de tais princípios na Constituição de 1891 pode ser vista no primeiro texto de Cury. Por mais que se quisesse romper o estatuto da laicidade nos estabelecimentos públicos de qualquer nível, modalidade ou esfera administrativa, os constituintes foram inflexíveis a este respeito. Consequente ao § 6 do art. 72, que afirma a laicidade nos estabelecimentos públicos, a Constituição consagra a separação do Estado e da Igreja, vedando a subvenção ou manutenção ou a restrição do exercício de cultos e de crenças.




  Quanto à questão federativa e à educação escolar, os dispositivos constitucionais asseguram a ação dos governos estaduais e locais na esfera do ensino primário, dando assim continuidade a uma espécie de federalismo educacional.




  Comentando o texto de Cury, Venâncio Filho insiste: “(...) a Constituição de 1891, ao criar o presidencialismo no Brasil e ao estabelecer o sistema federativo, foi muito tímida e cautelosa em matéria de educação, não incorporando ideias e princípios que a doutrina política e educacional já discutia então” (p. 116).




  Que ideias e princípios eram esses e onde eram discutidos? Venâncio Filho lembra que, desde 1870, o Manifesto Republicano defendera o princípio federativo e a autonomia das províncias, assim como afirmava a liberdade de ensino. E Tavares Bastos, no livro A Província, procedendo ao exame da competência dos poderes locais e geral em assuntos comuns a ambos, iniciara pela urgência em desenvolver a instrução: “propõe a criação de um imposto exclusivamente provincial, a taxa escolar (...) e examina praticamente a criação de sistemas provinciais de ensino” (pp. 2-3). Mais ainda, são de 1879 os famosos pareceres de Rui Barbosa sobre o ensino primário, secundário e superior, contrapostos à Reforma Leôncio de Carvalho – pareceres esses não retomados na Constituição de 1891, da qual Rui Barbosa foi o principal relator.




  De todo modo, a incumbência não privativa da União, no que se refere à educação escolar, posta no n. 2 do art. 35 da Constituição de 1891: “animar, no país, o desenvolvimento das letras, artes e ciências...” seria motivo de longas discussões ao longo de toda a história republicana. Por exemplo, em junho de 1907, o ministro Tavares de Lyra envia ao congresso uma proposta de reforma do ensino público. Como afirma Primitivo Moacyr:




  Pela primeira vez, no regimen republicano, a Legislatura recebe um documento deste género com ideias definidas sobre a instrucção integral, desde a primaria até o curso superior. Depois de expor as opiniões de J. Barbalho e Araripe Jr. Sobre a função suppletória da União em matéria de ensino de primeiro grao, diz o Sr. Tavares de Lyra, que seria absurdo que a União não pudesse manter escolas primarias, quando a associações e a simples particulares se concede amplamente o exercício deste direito4.




  Embora uma notável polêmica caracterizasse a discussão sobre a matéria, com mais de 100 emendas, e embora o projeto houvesse sido aprovado na Câmara, o Senado o descaracteriza e o desqualifica como tal: “E assim o esforço generoso da Câmara, superiormente dirigido pelo Sr. Carlos Peixoto, perde-se na outra casa do Congresso”5.




  Outro esforço digno de nota na discussão sobre a interferência direta da União no ensino público, ainda que no primário, nos é apontado pelo mesmo Primitivo Moacyr, em torno das tentativas congressuais para a recriação de um Ministério da Instrução Pública (e Belas-Artes) a fim de que, como autoridade superior, pudesse gerir os “interesses geraes da instrução; interesses nacionaes e mesmo alguns internacionaes”6. Nesse caso, diz-nos Moacyr, a Câmara sequer se dignou encaminhar o projeto ao plenário, ainda que houvesse passado pelas respectivas comissões regimentais.




  Tal questão voltará à cena constitucional por ocasião da polêmica Revisão Constitucional de 1925-26, quando vários oradores se sucedem a fim de defender a intervenção dos poderes federais na área da educação primária. Os debates são muito reveladores das tendências políticas que se anunciam e que indicam a maior presença do Estado em vários campos da realidade nacional, inclusive na educação.




  O segundo texto de Cury sobre essa revisão traz um apanhado geral e específico sobre as emendas que propunham a maior presença do Estado, especificamente da União, no âmbito da educação escolar. E por que essa presença, tal como seus defensores a propunham? “Era preciso criar uma espécie de substância nacional, veiculada pela educação e tendo no Estado Federal seu grande demiurgo” (Cury, p. 88).




  Razões político-conjunturais não deram ganho de causa a esta proposta que, apesar de algumas restrições feitas em plenário, parecia ganhar consenso mesmo junto aos setores liberais que se opunham à Revisão Constitucional. Férreos opositores do papel atribuído ao Estado pelos defensores de maior presença deste em vários campos da vida nacional, tais setores tenderão a uma certa flexibilidade nesta área.




  De acordo com Horta:




  A intervenção do Estado em educação era aceita, e mesmo defendida pelos pensadores clássicos do liberalismo. A educação, com efeito, se situa ao nível das atividades que são consideradas como sendo de interesse geral... Esta intervenção, para os liberais deve se concretizar pela utilização de dois mecanismos fundamentais: a criação e manutenção de escolas por parte do Estado e a promulgação de uma legislação específica para a educação7.




  O tema da laicidade retorna também, e com bastante ênfase, nessa Revisão, já que a Igreja tentou incluir, através de emenda assinada por vários deputados (católicos ou não), o ensino religioso facultativo nas escolas públicas. Diga-se de passagem que vários Estados da federação já haviam permitido o retorno da tal disciplina nas suas escolas, via de regra fora do horário normal das disciplinas comuns. Embora não houvessem conquistado a maioria necessária para sua aprovação (faltaram apenas 11 votos), as famosas “emendas religiosas” obterão apoio no decorrer da Constituinte de 1933-34.




  Outro ponto de destaque nesta breve recuperação temática refere-se à liberdade de ensino. Afirmada de várias maneiras e sempre erigida em princípio constitucional, a liberdade não foi objeto de contestação como tal por nenhuma das constituições que vigeram no país. A Constituição Imperial de 1824, através do art. 179, inciso XXIV, já a declarava, tanto quanto o art. 72 da Constituição Republicana de 1891, em seu § 24.




  A única observação a ser feita a este respeito é que, garantido o princípio da liberdade de ensino sob a forma de ensino livre, nenhuma Constituição abrirá mão do princípio do ensino oficial, como incumbência do Estado, e do direito de reconhecer (ou não) diplomas emitidos. Pode-se assinalar, desde já, que o Estado lentamente vai criando uma série de normas sobre o ensino particular, consequente à complexificação da sociedade e à assunção da educação como um serviço público.




  Estas mediações, até agora expostas, podem nos ajudar a entender porque na Constituição de 1934, cuja elaboração será estudada no texto de Rocha, a educação terá um capítulo específico, dentro de um título que leva também o seu nome. Portanto, não é casual e nem arbitrário que, em lugar do mutismo ou omissão do texto constitucional de 1891, a Constituição de 1934 declare, pela primeira vez: “a educação é direito de todos e deve ser ministrada pela família e pelos poderes públicos” (art. 149). Como nos diz Chauí:




  A prática de declarar direitos significa, em primeiro lugar, que não é um fato óbvio para todos os homens que eles são portadores de direitos e, por outro lado, significa que não é um fato óbvio que tais direitos devam ser reconhecidos por todos. A declaração de direitos inscreve os direitos no social e no político, afirma a sua origem social e política e se apresenta como objeto que pede o reconhecimento de todos, exigindo o consentimento social e político8.




  A educação como direito de todos e como tarefa dos poderes públicos, tal como nos declara a Constituição de 1934, traduz o lado “histórico-crítico inovador (que) estendeu-se também à renovação do campo educacional” (Rocha, p. 111).




  Analisando a presença da face crítico-inovadora através do movimento educacional renovador no interior da Assembleia Constituinte de 1933, Rocha coloca pontos importantes. O papel da União volta à cena mediado pelo tema centralização x descentralização, em torno do qual há o consenso de que o poder público central não pode se omitir em relação ao ensino fundamental. A partir daí cessa o consenso e o confronto se estabelece em maior ou menor escala.




  Vale apena atentar para o enfoque dado por Rocha aos renovadores: estes teriam conseguido propor uma política em que se complementava o papel na União, a autonomia dos Estados e a participação da sociedade civil. Já a questão do ensino privado teve duas faces: a que o regulava, mantendo estatuto da equiparação, e a que delegava aos Estados sua normatização específica.




  Outro temo proposto pelos renovadores é o reconhecimento da educação com direito: “No que se refere ao direito à educação, a concepção doutrinária dos renovadores é a de considerar que o Estado moderno constitucional exige que se faça afirmação da educação como um direito individual” (Rocha, p. 125).




  O princípio é aceito Assembleia e corroborado através de recursos financeiros vinculados constitucionalmente aos impostos arrecadados pelas instâncias públicas. Como nos diz Rocha:




  A aceitação pela Assembleia Constituinte desses dois pontos, o direito universal à educação básica e os meios de efetivá-lo, representa uma vitória considerável do ator renovador, pois reverte predisposições da Assembleia, configuradas nos dois primeiros anteprojetos, que sequer afirmavam o direito à educação para todos, e muito menos especificavam os meios (p. 125).




  Quer ser entregue esta tarefa à União, quer ela se descentraliza entre os Estados e munícipios, é notável o crescente papel do Estado na área educacional. Mas esse papel será condividido, no texto constitucional de 1934, entre o Estado e outras instituições, especialmente a família.




  São reveladoras ainda as observações de Rocha a propósito do debate entre católicos e inovadores, tanto a respeito do papel do Estado e da família no campo da educação quanto em relação ao princípio da obrigatoriedade. Estes dois campos continuarão ambíguos: o primeiro, por conta das próprias matrizes históricos-teóricas que o embasam9; e o segundo, por representar uma interferência direta do Estado no âmbito dos direitos individuais.




  A inclusão da família como lugar de educação e afirmação desta como tarefa sua não mais será dos capítulos da educação nas constituições posteriores. É como se a obrigatoriedade de enviar e manter os filhos em escolas fosse competência exclusiva da família, tendo como contrapartida a gratuidade pelos poderes públicos. Este é um tema recorrente em todas as polêmicas em torno da obrigatoriedade da educação escolar.




  Outra questão enfrentada pela Constituinte de 1934 será a das competências. O Governo Federal, por princípio, já pode interferir na educação como um todo, pois lhe compete traças as diretrizes da educação nacional, ressalvado o princípio da autonomia e da descentralização postos pela República Federativa. Mas compete à União um papel supletivo onde não houver recursos e/ou iniciativas suficientes. E essa presença se faria através da articulação de um Conselho Nacional da Educação, responsável pelo Plano Nacional de Educação, com vários Conselhos Estaduais de Educação.




  É de suma importância apontar para a riqueza de informações contidas no texto de Rocha e nos comentários de Horta a respeito de debates da época em torno do papel dos Conselhos de Educação e da função a serem por eles desempenhadas. Seriam órgãos técnicos? Ou políticos? Discussão ainda atual e plena de significados para os nossos dias.




  Como também são muito relevantes para o estudo do ensino religioso nas escolas públicas, especialmente sua reintrodução desde 1931, os comentários de Horta ao texto de Rocha, sobretudo na visada da religião como fundamento da moral e da moral social como “razão de Estado”. Data desta Constituição a assinalação, até hoje permanente, do ensino religioso como disciplina obrigatória dos currículos e das escolas públicas, ainda que de matrícula facultativa. De outro lado, dela data também a exclusão do termo laicidade da Constituições federais brasileiras.




  Pelos textos até aqui analisados, pode se perceber que o Estado, em qualquer se seus níveis, vai tornando-se cada vez mais presente no campo da educação. Esta presença não só é demandada como também vai sendo configurada através da assinalação de responsabilidade e de competências inscritas nas cartas constitucionais proclamadas10.




  Isso se evidencia mais uma vez no estudo apresentado por Oliveira a respeito da Constituinte de 1946. Seu texto começa com uma afirmação que vai se tornando recorrente em todos os processos constituintes, a saber, a ocupação de significativa parte do tempo dedicado à educação pelo debate em torno do ensino religioso nas escolas públicas oficiais. Dada a natureza da polêmica, tanto no que se refere à sua fundamentação teórica quanto no que diz a respeito à sua origem histórica, ligada ao próprio surgimento do jusnaturalismo, torna-se difícil trazer novos argumentos entre os contendores. A repetição dos argumentos e a clara inclinação de muitos congressistas em não se indispor com um eleitorado cativo, desloca a questão mais para o âmbito de política conjuntural do que para o enfrentamento teórico do problema.




  Tema recorrente será ainda o da “polarização Estado-família em matéria de...direito/dever de educar” (Oliveira, p. 175). Na realidade, o que se discute me torno da família tanto pode ser uma matriz de fundo histórico-conceitual, quanto sua função em sociedades complexas. Mas em ambos os casos o que há por dentro detrás é um modelo conceitual do qual se procura inquirir qual é o elemento fundante da sociedade: a hierarquia familiar, a competição individual ou as relações sociais.




  Os constituintes também se ocupam, em 1946, da liberdade de ensino. Conquanto jamais tivesse havido, no Brasil, uma defesa inconcussa do monopólio educacional pelo estado, há variações em torno desta temática. Ela tanto pode abrigar uma discussão sobre o valor oficial dos diplomas ou dos cursos feitos, quanto pode questionar os limites de uma legislação educacional de caráter regional ou nacional. Pode-se inclusive levantar a questão de subsídios ou de pagamento ou não de impostos. No fundo, há um cruzamento entre educação entre iniciativa particular, seu valor e seus limites, e a educação como concessão do Estado, seu campo de abrangência e aplicabilidade.




  A Constituinte de 1936 não fugiu à regra e nela o debate se deu em torno destas questões. O texto de Oliveira, ao retomar a discussão a respeito dos subsídios às escolas particulares, diz:




  A argumentação contrária (ao subsídio) não se refere ao conteúdo, alegando-se que esta matéria não é constitucional, não sendo proibido, que era prática corrente como menciona o próprio propositor da emenda (p. 179).




  O que é pontuado nesta constituinte é a tendência à gratuidade para além do ensino primário. Contudo, é bom que se diga, de novo prospectivamente, pois só a Constituição Federal de 1988 abrigará a plenitude da gratuidade no âmbito oficial.




  Outro ponto que a Constituinte de 1946 referenda é a vinculação constitucional para efeito de financiamento das obrigações com a instrução pública. Curiosamente este dispositivo aparece e é afirmado nas constituições federais promulgadas no Brasil após 1934. Já nas constituições outorgadas ou o dispositivo aparece ou é reduzido às administrações municipais, como pode ser conferido nas Constituições de 1937 e 1967 e na Emenda Constitucional de 1969. Isso nos faz lembrar uma advertência de Bobbio:




  A democracia tem a demanda fácil e a resposta difícil; a autocracia, ao contrário, está em condições de tronar a demanda mais difícil e dispõe de maior facilidade para dar a resposta11.




  Mas, também é do mesmo autor o alerta sobre as autocracias como regimes de não transparência, das oligarquias e do arbítrio. As democracias pode garantir conquistas que diminuam o impacto destas restrições; uma delas é a conquista (e a efetivação) de direitos sociais através do exercício do voto.




  Em 1946, a polêmica entre educação e questão federativa retorna, como apareceu na Constituinte de 1823 e como retornará durante a Constituinte de 1988:




  Alguns entendem que a questão educativa deve estar fundamentalmente a cargo do município, como forma mais próxima de colocar o ensino totalmente nas mãos dos particulares; outros defendem que a competência para legislar sobre a educação é basicamente da União, admitindo-se que esta defina estritamente o que cabe a cada um dos outros níveis da administração pública; e há aqueles que julgam que a responsabilidade pelo ensino primário e médio é fundamentalmente estadual, já fazendo parte de nossa tradição jurídica, que é a posição que prevalece (Oliveira, p. 184).




  Neste sentido, à União coube ação supletiva nos limites estritos das deficiências locais... E será nas especificações do choque entre centralização x descentralização que iniciará o debate em torno da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.




  Comentando o texto de oliveira pelo caminho de “avanços e recuos”, Boaventura nos diz:




  Embora a pesquisa tivesse se centrado na Constituinte, há alguns desdobramentos da Carta de 1946 que merecem registro. Realmente com ela começa o ciclo das leis de diretrizes e bases. A Lei n. 4.024/61 (...) permitiu a descentralização da educação da esfera federal para a estadual, com a institucionalização dos sistemas de educação e recriação dos Conselhos de educação com funções normativas (p. 196).




  Após 1964, atos institucionais, emendas, atos complementares e tantos atentados contra o espírito e a letra da Constituição de 1946 a tornaram sem força efetiva, até que em 1967, ela será derrogada. O processo de elaboração da Carta Constitucional de 1967 é analisado por Horta.




  Em virtude das circunstâncias que lhe deram origem e da própria forma como foi elaborada, a Constituição de 1967 será considerada por Sarasate uma Constituição “delegada”12. Segundo ele, o Golpe Militar de 1964 investiu-se de um poder constituinte como poder originário e o repassou, por delegação, através do Ato Institucional n 4, de 7 de dezembro de 1966, ao Congresso existente para proceder à elaboração de uma outra constituição federal. Esta será também a posição defendida pelo relator da Comissão Mista do Congresso, senador Antônio Carlos Konder Reis, em seu parecer sobre o projeto de Constituição enviado pelo Executivo ao Legislativo (Horta, p. 213).




  Discordando de Sarasate, Barroso afirma:




  Submetido a esta convocação autoritária e premido pela exiguidade de um prazo fatal, o Congresso antes homologou do que elaborou o novo texto. A rigor técnico, foi Carta outorgada, ainda que pela via obliqua da imposição do Executivo ao Legislativo, que de resto, não havia sido investido do poder constituinte originário da soberania popular. A menos que se admitisse a discutível tese de que seria delegatório do poder desta natureza ainda detido pelo movimento vitorioso13.




  Segundo Horta, outras vozes se elevaram no Congresso para discordar da posição assumida por Konder Reis, em especial a do senador Afonso Arinos. Brilhante na forma e criticamente analítico no conteúdo, o seu discurso constitui uma peça na qual o arbítrio é desmontado a partir de suas próprias contradições. Segundo ele, a constituição almejada não seria outra coisa senão uma “constituição-instrumento” capaz de compendiar toda a carga de dinamismo da revolução que ainda não terminou (HORTA, p.206), mas não de oferecer um instrumento expressivo do direito constitucional democrático.




  Horta retoma também a posição do senador Josaphat Marinho que, em nome da oposição, vê na iniciativa do Executivo não a “instauração do Estado de Direito mas um passo a mais em direção à institucionalização do arbítrio” (p. 214).




  O que se discutiu e se aprovou, no campo educacional, durante este Congresso Constituinte de 1967, nos é revelado pelo texto de Horta:




  O anteprojeto da Comissão de juristas mantinha praticamente inalterados os dispositivos da Constituição de 1946 relacionados com a educação. Apenas três modificações eram propostas: a gratuidade do ensino oficial para todos deveria ser estendida ao ensino secundário, a gratuidade no ensino superior estaria condicionada não apenas à falta ou insuficiência de recursos dos alunos mas também ao seu “excepcional merecimento” e seria permitido ao Estado remunerar os professores de religião (p. 217).




  Mas tais propostas sequer foram consideradas. O projeto do Executivo abandona também o texto constitucional de 1946, mantendo apenas alguns princípios gerais da educação, tais como educação como direito de todos, liberdade de ensino e igualdade de oportunidades.




  Não há nenhuma referência a princípios já consagrados no direito constitucional brasileiro, como a gratuidade do ensino, a sua organização em sistemas e a vinculação de recursos (Horta, p. 217).




  As negociações para a alteração do projeto ocorreram em parte devido às críticas da oposição parlamentar e em parte a uma emenda acertada entre o ministro da Educação Moniz de Aragão e parlamentares da Arena, também insatisfeitos com os termos vindos do Executivo.




  Alguns pontos analisados por Horta merecem destaque: a vinculação orçamentária, a gratuidade, a obrigatoriedade e o ensino religioso.




  Em nome de uma programação orçamentária, realizada “tecnicamente” e efetivada em nome de uma racionalidade que equilibraria as disparidades regionais, a vinculação orçamentária desaparece do texto constitucional.




  A gratuidade universal volta ao texto, como sempre, restrita ao ensino primário. A gratuidade para o ensino médio e superior sê-lo-ia apenas para os que comprovassem insuficiência de recursos. Dentro da questão da gratuidade se impôs a discussão sobre as bolsas de estudo. Ao final o que se aprovou foi a introdução do mecanismo de mérito demonstrado pelo “efetivo aproveitamento” e o mecanismo das bolsas como substitutivo da gratuidade:




  Na versão definitiva, traduzindo a tendência da maioria governista de “aperfeiçoar” o projeto na direção imposta pelos tecnocratas e pelos privatistas, o mecanismo das bolsas de estudo aparece como substitutivo do regime da gratuidade. E o art. 168, que trata da liberdade de ensino, inclui a concessão de bolsas de estudo entre os mecanismos de amparo financeiro dos poderes públicos à iniciativa particular no campo do ensino (Horta, p. 229).




  Também constou da discussão o tema do sujeito da obrigatoriedade, retomando-se a polêmica entre Família x Estado nesta questão. Se houve clareza quanto à obrigação dos pais, “o dever do Estado em matéria de educação não se inscreverá na Constituição de 1967, como não havia se inscrito nas Constituições anteriores” (Horta, p. 232).




  Sem grandes polarizações, mas também sem passar em brancas nuvens, o debate sobre o ensino religioso reaparece. Comentando posições de parlamentares e comparando-as com as de outras épocas, Horta afirma:




  Se para Campos a doutrina católica era a única capaz de servir de fundamento ao regime autoritário, para Britto Velho o cristianismo era o mais adequado para orientar uma educação que se pretendesse orientada para a democracia (p. 234).




  Mas não faltou quem se dispusesse a defender tal modalidade de ensino por entendê-lo o melhor na prevenção contra o comunismo...




  Na realidade, o que determinava o poder instalado era a soma dos atos institucionais, de pouco valendo a letra de um texto destituído da legitimidade e soberania que só a democracia confere.




  Por outro lado, o próprio texto resultante da Emenda Constitucional de 1969 será bastante alterado, por dentro, através de emendas tornadas constantes e, por fora, através de inúmeros atos de origem autoritária.




  Em complementação do trabalho de Horta, Fávero contrapôs as discussões relativamente “vazias” sobre a educação sobre educação no Congresso Constituinte de 1966-67, o “cheio” de debates, eventos e medidas legais e das pela normativas do período, na sociedade civil e no Executivo.




  A partir do quadro ideológico de meados dos anos de 1950, quando começam as discussões sobre a relação educação e desenvolvimento, no plano acadêmico e político, e sobretudo nos anos de 1960, quando se estabelece hegemonicamente a tecnocracia, norteada pela teoria do capital humano, Fávero retoma as diretrizes e as medidas adotadas pela Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional e, em consequência, pelo Plano Nacional de Educação, para a universalização e extensão do ensino fundamental. Situa também as críticas ao caráter propedêutico do ensino médio, sobretudo no secundário ginasial e colegial, e a tendência de profissionalização desse nível de ensino, cuja implantação ocorre, a partir de meados dos anos de 1960, pela conjugação de interesses de educadores brasileiros e das orientações da assistência técnica americana.




  Por sua vez, a suspensão da vinculação orçamentária significou realmente um atraso na expansão do ensino primário – depois ensino de 1° Grau. Apesar da criação do Salário-Educação, os investimentos federais no ensino fundamental diminuíram e a responsabilidade deste foi sendo progressivamente transferida ao Estado e munícipios.




  Mais evidente ainda é a omissão do Congresso constituinte quanto ao ensino superior. Os acirrados debates, relacionados a insuficiência de vagas e a inadequação das estruturas universitárias, e o movimento estudantil, liderado pela UNE, contra os acordos MEC/Usaid, nele não repercutem. Mas, paralelamente lançam-se as bases legais de Reforma Universitária, desde a normatização da pós-graduação, pelo Conselho Federal de Educação, em 1965, até a Lei n. 5.540, de 1968.




  Em resumo, Fávero nos mostra que, sob direção de um Executivo autoritário e debaixo da liderança dos órgãos de planejamento, nos anos de 1960 procurou-se adequar o projeto educacional, em todas as modalidades e da informação profissional, ao novo projeto nacional.




  Premida pelo desejo de liberdade, nos anos de 1980, a sociedade civil se mobilizará pela restauração democrática. Preso em contradições internas, por ele mesmo gerado, o “sistema” se verá pressionado a condividir parcelas pela liberalização do regime. Sem contar com o peso da crise motivada pelo preço do petróleo e pelo custo de vida da dívida externa.




  A Constituição de 1988 foi promulgada em clima de democracia. Depois de mais de 20 anos de regime autoritário e de vigência de leis de exceção, a nação legitimava suas normas através de um processo constituinte, que produziu um novo estatuto jurídico para o país. Bastante enfática nos direitos coletivos e sociais, desde logo ela será problematizada na efetiva garantia dos mesmos. É pertinente a observação do senador Afonso Arinos quando da promulgação do texto constitucional: “Direito social assegurado, direito social sem garantia: eis a questão”. A assinalação desses direitos deve-se, em parte, à mobilização popular que punha esperanças renovadas em uma constituição democrática e aberta a sua participação, pela maneira com que se revestiu o seu processo de elaboração. Inovando em relação a qualquer outro processo de já havido, a Constituinte de 1987-88 incorporou a participação da sociedade civil organizada através de consulta a entidades coletivas representativas de interesses diversificados. E disto não se alheou o campo relativo à educação.




  Pinheiro, cuja pesquisa acompanhou o processo constituinte de 1987-88, repassa a discussão constituinte sobre a educação, desde a Subcomissão de Educação, Cultura e Esportes até chegar à redação final, retratando fielmente as posições, contraposições e composições dos atores políticos que construíram a Constituição. Novos temas, velhas posturas; o novo revestido do arcaico; o consagrado enrolado em roupagens atualizadas, tudo isto aparece na confecção dos diferentes capítulos, inclusive no da educação.




  A gratuidade do ensino, consensual no ensino fundamental, opôs novamente grupos privados e públicos; a existência de bolsas de estudo repôs a temática, já abordada em 1967, e o campo se tornou emocional na discussão sobre a laicidade do ensino. Entretanto, se esta outra vez tomou grande parte dos debates, a destinação dos recursos públicos foi, entre todas as questões, o ponto maior do conflito.




  Para o desvendamento dessas questões, a autora fará da polêmica público x privado o eixo de sua interpretação, analisando de início as três posições conceituais que se fizeram presentes: o público como estatal, como não estatal e como serviço.




  Pela primeira posição, o Estado é o responsável por atribuições comuns que só ele pode propiciar, inclusive pela progressiva redução das desigualdades e oferta de oportunidades e condições equalizadoras para o conjunto da população. Pela segunda, o lugar do público é aquele oposto, em termos de fins, à busca do “individualismo possessivo”: a lucratividade define a linha divisória entre público x privado. Pela terceira posição, o caráter público é definido pelo serviço que presta à população. Nesse sentido, toda a educação seria pública (p. 285).




  Em relação a esta terceira posição, convém ainda lembrar a observação de Pilatti, no debate que seguiu à apresentação do texto de Pinheiro:




  É absolutamente imprescindível distinguir o serviço e a entidade que presta o serviço. O serviço educação é necessariamente serviço público, tanto que é serviço autorizado pelo poder público... As entidades que prestam serviços, estas sim podem ser públicas, confessionais, comunitárias, particulares, mas o serviço é necessariamente público.




  Insere-se aqui toda uma discussão a propósito do regime que, finalmente, estabelece os parâmetros entre Estado/Educação/Sociedade civil. Entretanto, é inegável que a Constituição Federal de 1988 redefine a situação até então existente e reconhece a existência de escolas regulares privadas lucrativas, ao lado das escolas regulares oficiais do Estado e das regulares privadas não lucrativas.




  Será sob esta ótica que a autora ará analisar a gratuidade do ensino público e estabelecimentos oficiais (ar. 206, IV), o dever do Estado com a respectiva responsabilização do mesmo quando não atender aos ditames do ensino obrigatório e a vinculação constitucional de recursos para a educação.




  E Pinheiro indica outras inovações.




  A educação será reconhecida como direito fundante da cidadania e definida como direito público subjetivo, algo definido por Pontes de Miranda desde de os anos de 1930. E a universidade, também, pela primeira vez, assume o estatuto da autonomia como princípio autoaplicável.




  A gestão democrática torna-se elemento principal na administração educacional e ela pode se associar uma descentralização, talvez vislumbrada pelos educadores renovadores nas décadas de 1920 e 1930, que impões tanto o papel comissivo dos Estado quanto o controle da sociedade civil sobre o mesmo.




  A conclusão de Pinheiro a respeito da Constituição e seu respectivo capítulo sobre a educação sintetiza e resume o processo que os gerou e o produto finalizado:




  Para conter tendências conflitantes, a Constituição pode ser reforçada pelos governantes tanto pelo seu lado conservador quanto pelo seu lado progressista. Na parte da educação encontrou, como as demais constituições, uma solução conciliatória entre o público e o privado. Com isso, não resolveu o conflito, mas incorporou-o (p. 284).




  Pilatti, em seu comentário, indica-nos uma pista interessante para ver até onde foi o caráter mudancista da Constituição:




  Se o texto vigente tivesse a imagem se semelhança do Centrão, como explicar que tenham partido, até hoje, dos setores por eles representados, as maiores críticas à nova ordem? Na verdade, é nesse complexo e tortuoso processo de conflitos e negociações e, torno do projeto conservador e progressista que podemos encontrar as explicações para os resultados atingidos (pp. 297-198).




  A Constituição de 1934 inaugura, em âmbito nacional, a educação como um direito declarado. E, executados casos em que a força se sobrepôs à lei e o arbítrio ao direito (ainda que textualmente mantido em vários itens, como no caso da educação escolar primária), as constituições posteriores não fizeram mais do que manter, ampliar ou recriar este direito declarado.




  Mercê da intervenção do Estado enquanto união federativa, que o reconhece como tal, o direito educacional torna-se protegido e tem essa dimensão afirmada para o universo dos cidadãos brasileiros. Gratuidade e obrigatoriedade da escola primária se torna, então, princípios da educação educacional.




  Entretanto a proteção jurídica declarada, ainda que impusesse a obrigatoriedade do ensino primário e até vinculasse constitucionalmente percentuais como meio de prover financeiramente esta conquista, não continha instrumento adequados para promover uma ação judicial contra o próprio Estado na eventualidade de atos omissivos.




  O primeiro elemento a se considerar nessa situação é que a obrigatoriedade e gratuidade são exigidas pelo Estado através de mediação da família. Afinal, o mesmo artigo que declara a educação como obrigação do Estado, simultaneamente a impõe como tal sob responsabilidade da família.




  A ambiguidade entre instruções responsáveis pela obrigatoriedade talvez explique por que se levou tanto tempo para que a educação fosse reconhecida como direito público subjetivo. Como se sabe, tal direito diz do poder de ação que a pessoa possui de proteger ou defender um bem considerado inalienável e ao mesmo tempo legalmente reconhecido. Daí, decorre a faculdade, por parte da pessoa, de exigir a defesa ou proteção do mesmo direito da parte do sujeito responsável. Se havia normas do Código Penal para assegurar essa proteção incriminando a família, o mesmo não existia, até 1988, em relação ao Estado, a fim de possibilitar ao indivíduo o uso de mecanismos jurídicos correspondentes ao direito declarado.




  Mas, ao mesmo tempo, o direito subjetivo tem sua face pública, na medida em que expressa o reconhecimento de um direito que tem a ver com o interesse coletivo, e isto de tal modo que nele esteja implicado o próprio interesse do Estado. A coação social permitiria, finalmente, que o direito de um sujeito se realizasse como um direito a um objeto determinado, tendo agora à mão instrumento jurídicos para fazê-lo valer.




  Esse trânsito não foi fácil ou tranquilo e a inserção do direito público subjetivo como suporte da declaração universal do direito ao saber, que só se impõe a partir da Constituição Federal de 1988, ainda guarda uma história e aguarda quem possa desvendá-la.




  Mas a assunção da educação como direito público subjetivo amplia a dimensão democrática da educação, sobretudo quando toda ela é declarada, exigida e protegida para todo o ensino fundamental e em todo território nacional, isto, sem dúvida, pode cooperar com a universalização do direito à educação fundamental e gratuita. O direito público e subjetivo auxilia e traz um instrumento jurídico institucional capaz de transformar este direito num caminho real de efetivação de uma democracia educacional.




  Talvez aqui se possa falar em convergência entre o pensamento de Lefort14, sua “invenção democrática” como reinvenção permanente do real, e o pensamento de Bobbio15, quando este afirma ser a democracia subversiva porque inverte a concepção descendente do poder em favor da concepção ascendente.




  O Grau de participação da sociedade civil na elaboração da Constituição de 1988 traduziu esta concepção ascendente e, talvez por isso, ela seja reinventora de novos direitos sociais, aí compreendida a própria educação. Ela inclui novos direitos afim de possibilitar uma situação de maior participação para aqueles que foram historicamente excluídos do acesso aos bens sociais. Prova disso é a introdução de direitos coletivos, a proclamação enfática da igualdade através da dura declaração contra todas as formas de discriminação e o acolhimento dos direitos de minorias.




  E, se houve ênfase na participação popular, houve concomitantemente a inclusão de formas de participação política inéditas como o instituto da iniciativa, o plebiscito e o referendo.




  O caráter social e mesmo socialista-democrático destas iniciativas concorrem para a efetivação do princípio da igualdade:




  Considero liberdade socialista por excelência aquela que, liberando, iguala, e iguala quando elimina uma discriminação; uma liberdade que não somente é compatível com a igualdade, mas que é condição dela16.




  Logo, pode-se dizer que as iniciativas políticas ampliadas, de certo modo, correspondem à garantia dos direitos sociais que os direitos políticos apontados significam uma via para ampliar o acesso a novas formas de poder, que possuem origem na própria soberania popular.




  Mas, de novo nos alerta Pilatti para o perigo de uma ilusão formalista:




  Em princípio e como regra, no meu entender, os movimentos populares acabaram seduzidos pela ilusão juridicista da consagração retórica de direitos substantivos, deixando em segundo plano a previsão de instrumentos de sua efetivação (p. 299).




  Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988 incorpora em vários aspectos mais do que a ordem permitia, mas sua efetivação ainda está aquém do que se poderia exigir. Nessa perspectiva, agora o caminho é outro. Garantir tais direitos, protege-los e efetiva-los é a decorrência histórica necessária, embora não fatal, das pressões que os geram.




  O problema fundamental em relação aos direitos do home, hoje, não é tanto o de justifica-los, mas o de protege-los. Trata-se de um problema não filosófico, mas político17.




  Trata-se, então, de proteger direitos conquistados tanto contra seu esquecimento real ou político, quanto contra as forças possessivas da exploração capitalista que aspiram maior espaço de manobra para se desvencilharem de controles públicos ou sociais.




  Ora, como proteger um direito?




  Sem dúvida, há mecanismos diretos de pressão como paralisações ou similares, mas são necessários meios mas permanentes de vigilância e de cobranças de direitos sociais. Com alerta Comparato: “É preciso dizer que a realização dos direitos humanos a estas prestações sociais fundamentais poderá ser reforçada com a instituição de meios judiciários adequados”18.




  Assim, no caso da educação, cumpres assinalar que a sociedade pode, contra abusos ou a omissão do Estado, fazer valer, por exemplo, o mandado de injunção pois que “a simples regra jurídica despida de poder é ineficaz para impedir o abuso”19.




  De posse dessas prerrogativas, a sociedade civil postar-se contra o abuso ou omissão do poder estatal. Tais prerrogativas, como contra poderes, se ligam tanto à faculdade de estatuir, quanto à faculdade de impedir: “A faculdade de estatuir corresponde ao poder de ditar normas ou de dar ordens. A faculdade de impedir, ao poder de aprovar ou vetar normas ou ordens dadas”20.




  Ora, o mandado de injunção compõe, com o conjunto de outros instrumentos legais já postos na Constituição, uma via altamente sugestiva, através da qual a sociedade civil organizada possa educar o educador estatuindo ou impedindo. Nesse caso, a sociedade civil não educa apenas o Estado-educador no sentido de conduzi-lo a realizar aqueles direitos que, nos limites constitucionais, efetivam a igualdade fundamental entre os cidadãos. Ela também se educa como fonte de poder e pode, reciprocamente, ser reeducada pelo Estado. Cobre-se, nessa medida, o que é dever do estado em suas funções clássicas e ao mesmo tempo controla-se o abuso do poder:




  Enquanto os direitos de liberdade nascem contra o superpoder do Estado – e, portanto com o objetivo de limitar o poder —, os direitos sociais exigem, para a sua realização prática, ou seja, para a passagem da declaração puramente verbal à proteção efetiva, precisamente o contrário, isto é, a ampliação dos poderes do Estado21.




  O registro da educação como direito da cidadania e dever do Estado, a imputação que acompanha tal registro como direito público subjetivo e o acionamento de injunção, entre instrumentos legais podem cooperar para garantir que o Estado universalizar a educação básica e para que se possa controlar abusos que vierem a ser perpetrados pelo poder estatal. Segundo Bobbio:




  Não existe atualmente nenhuma carta de direitos que não reconheça o direito a instrução – crescente, de resto, de sociedade para sociedade – primeiro, elementar, depois secundária, e pouco a pouco até mesmo a universitária. Não me consta que, nas mais conhecidas descrições do estado de natureza, esse direito fosse mencionado. A verdade é que esse direito não fora posto no estado de natureza porque não emergia na sociedade da época em que nasceram as doutrinas jusnaturalistas, quando as exigências fundamentais que partiam daquelas sociedades para chegarem aos poderoso da Terra eram principalmente exigências de liberdade em faces de Igrejas do Estado, e não ainda de outros bens, como o da instrução, que somente uma sociedade mais evoluída econômica e socialmente poderia expressar22.




  No caso brasileiro, o momento de plenitude de declaração face ai direito de instrução primária é dado desde a Constituição de 1934; mas a realidade é ainda bastante negadora da efetivação do mesmo.




  A área do Direito, ao penetrar no campo educacional, muitas vezes foi absorvida apenas como uma técnica jurídica, sem ser considerada com uma concepção da sociedade. Está ainda presente, muitas vezes, na área educacional, a percepção da razão jurídica como formalismo. Por isso, é relevante não só mostrar a importância da formalização como decorrência de uma prática histórica, como também evidenciar uma concepção de sociedade, no interior de práticas jurídicas, que tem a ver com a própria prática educacional.




  Num momento em que as ciências humanas se renovam pela busca da construção de campos interdisciplinares, direito e educação podem travas fecundo diálogo em vista de uma democratização educacional.




  Por se tratar da área relativamente recente de incursão de educadores, no âmbito do direito educacional, o aprofundamento da relação educação/direito constitucional e educação/outros mecanismos jurídicos contribuirá para que a universalização da educação possa contar com instrumentos ainda mais sólidos de efetivação.
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  A Constituinte de 1823 e a Educação




  Antônio Chizzotti




  A Assembleia Nacional e Gera Constituinte de 1823, pelo discurso e pela forma, pela composição de seus membros e pelos projetos apresentados, constitui um observatório privilegiado dos problemas e das concepções sociopolíticas do Brasil, no primeiro quartel do século XIX. As propostas de lei, as indicações e os decretos, assim como os usos, o estilo e o conteúdo dos discursos revelam muito das orientações políticas e culturais que vão tomando forma e delineando a organização jurídico-política do Brasil independente.




  A Constituinte de 1823 sintetiza as relações de forças sociais e políticas que, por fraturar diversas, deram condições à independência, e condensa as tensões geradas entre antigos aliados que porfiaram, após a partida de D. João VI, a hegemonia política no Brasil, pelo Reino Unido.




  O colonialismo português (e sua expressão mais visível nos gestos e nas providências da Corte, no Rio de Janeiro) apoiando-se progressivamente no Erário e, consequentemente, no ônus fiscal e nas regalias oficias, produziram as condições mais imediatas para a ruptura do pacto colonial.




  A fragilidade do equilíbrio de forças ameaçadas pelas fissuras abertas pelos movimentos inconfidentes estava cada vez mais debilitada pelos encargos de sustentação da nobreza perdulária, subsistindo à custa da Coroa e amparada pela carga fiscal. A ela somava a penúria das províncias, extorquidas pelas obrigações tributárias, que se somava, por sua vez, à miséria dos agricultores e à indigência dos artesãos e senhores de pequenos ofícios, todos alijados da proteção real, curtindo a pobreza de todas as formas, nos campos e núcleos urbanos.




  O declínio paulatino das condições econômicas e políticas que sustentaram o antigo regime colonial forjara novas alianças e abrira espaço para uma corrente “nacionalista”, precariamente organizada no partido liberal brasileiro que professava um ideário anticolonialista, apoiado em um liberalismo difuso. A conjugação de forças que se adensara em torno da corrente “brasileira” incluía os comerciantes e proprietários das províncias, impossibilitados de se capitalizar pela drenagem crescente de suas economias através do fisco. A eles estavam associados os nativos dos centros urbanos, especialmente do Rio, os comerciantes vexados com os favores dispensados pela Corte aos que, com D. João VI, se refugiaram no Rio.
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